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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

CENTRO BIO-MÉDICO  

RESOLUÇÃO N9. 08/74  

O Conselho Departamental do Centro Bio-Mádico da 

Universidade Federal do Espirito Santo, no uso de suas atri 

buições regulamentares e considerando a sua aprovação 	em 

sessão extraordinária realizada no dia 23.12.74, 

RESOLV E: 

reconduzir os docentes cujos nomes seguem abaixo - 

para, sob a Presidãncia do Diretor do Centro Bio-Mádico, - 

constituirem a COMISSÃO DE INTERNATO para o ano de 1975,atá 

que sejam criadas as Comissões Permanentes de Integração 

Curricular. 

Prof. SAULO RIBEIRO DO VAL 
Prof. XAVIER CALFA 
Prof. LAURENTINO BICCAS JUNIOR 
Prof. MICHEL SILVESTRE ZOUAIN ASSBO 

Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das SessOes, em 23 de dezembro de 1974. 
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Pro 	r. BENITO ZANA 
Presidente 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

CENTRO PIO -M2DICO 

CONSELHO DEPARTAMENTAI 

1r222121 n 07/74 

O Conselho Departamental do Centro Bio-Mádico da 

Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas a-
tribuiçães regulamentares e considerando o que consta do 

processo n2  1 975/14, aprovado em sessão extraordinária re 

alizada no dia 23.12.74, 

RESOLVE: 

manter, para o ano de 1975, os termos do Regula-

mento do Internato, constantes da Resolução n2 01/74, de 

02 de janeiro de 1974. 

Sala das Sess.:5es, em 24 de dezembro de 1974. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

CENTRO BIO-MÉDICO  

RESOLUÇÃO N2 06/74 

O Conselho Departamental do Centro Bio---

Universidade Federal do Espirito Santr 

atribuições regulamentares e considey 
constantes do processo n2 1 820/74, 

do Hospital das Clinicas, 

RESOLVE: 

criar o Çentro de Es* 

cas do Centro Bio-
do Espirito Sar 

designar rm 
_ 	ely 
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o conselho Departamental do Centro Bio-MAdico da Uni 

idade rederal de Espirito Santo, no uso de suas atribui 

Ás reguiamentares, visando preservar o regime disciplinar / 

Ao referido Centro e CONSIDERANDO 'se o Responsável pelo Setor de Aneste 

s
aplogia suspendeu as atividades da académica ZILAH RIBEIRO 

LESSA naeUele Setor, face o uso indevido pela mesma, de subs 

finda cujo receituário é controlado por setores Federais; 
CONSIDERANDO ter a Chefia do Departamento de Clinica 

CirArgica, apoiado integralmente a atitude do Responsável De 

lo supracitado Setor; 
CONSIDERANDO ter a DirlitÇãO do Serviço de Pronto So 

corro, proibido a presença da referida académica na-uele Ser 

viço, devido o seu comportamento irregular; 
CONSIDERANDO oue a acadêmica em referéncia, por duas 

vezes abandonou o plantão no serviço de Pronto Socorro, á re 

valia; 
CONSIDERANDO -nu a acadêmica em -mesta°, no dia 2 

de junho de 1974, -mando se encontrava de plantão no Serviç 

de Pronto Socorro, se apoderou do carro de um seu colega, s 

a .devida autorização, abandonando em seguida o seu plantão; 
CONSIDERANDO rme essa mesma académica, sem -melou 

autorização, retirou do arfluivo do Setor Estudantil, a sua 

cha de registro de notas do Concurso de Habilitação,rasgan 

a em parte para recolhimento de sua fotografia; 
CONSIDERANDO flue os fatos acima citados se encont 

consubstanciados nos processos de nas, 0933,0
949,0956.096 

0966/74; 



cdrosems0 ainda ser a 

conduta dessa ecedêmi_ 

Arei 

coao exercício de atividades wádis 
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1 
- aplicar 1 aluea UMA 

R1111330 MUSA, do et 

io curso mêdio
ó a pena máxima de emerlimeán dos Cen 

àf  o
u seja 30 (trinta) dias conseciativosdi suspensão 

4 
 siimidedes Curriculares, a partir da data do presente 

do art
igo ISS do estatuto da Universidade/ 

Isto, na forma 

cowal do 
fspirito santo, combinado com o 

artigo 232,in 

;mo In e e
eo parágrafo 34  dO Regimento Geral UFES, 1 

Provado polo Conselho Universitário; 

2 - encanisiner 
o caso á Reitoria, para apreCia 

40  m35  órgãos 
 asegrisres, por considerá-lo de suma gra- 

vieade 
0 fera da competência deste Conselho; 

s - determinar aos setores competentes, o cum- 

primenta e a divulgação da presente Resolução. 

Sala das sessaes, em 27 de tenho de 1974. 

Prol . WrertniuSelde 

PM IMITE 


